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MOÇÃO DE APOIO AO GOVERNADOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E ÀS
FORÇAS  DE  SEGURANÇA  POLÍCIA
M I L I T A R  E  P O L Í C I A  C I V I L  E M
RECONHECIMENTO AO COMPROMISSO
COM  A  PROTEÇÃO  DA  POPULAÇÃO
FLUMINENSE E AO ENFRENTAMENTO
AO CRIME ORGANIZADO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no disposto no artigo 142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, requer-se à Mesa Diretora, com a anuência do Plenário, que proceda ao devido registro nos anais
deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Apoio ao Governador do Estado do Rio de Janeiro
e às Forças de Segurança – Polícia Militar e Polícia Civil – pelas ações firmes e estratégicas realizadas
no combate à facção criminosa Comando Vermelho. 

JUSTIFICATIVA 
Esta Moção tem por objetivo reconhecer o compromisso inabalável do Governador Cláudio Castro
com a segurança pública, ressaltando sua dedicação em apoiar e fortalecer as Forças de Segurança do
Estado do Rio de Janeiro Polícia Militar, Polícia Civil e demais corporações na proteção da população
fluminense e na manutenção da ordem, da paz e da justiça em todo o território estadual. 
A megaoperação conjunta das Polícias Civil e Militar, realizada no dia 28, nos Complexos do Alemão
e da Penha, na Zona Norte da capital, mobilizou aproximadamente 2.500 agentes de segurança, com o
emprego de blindados, helicópteros e cumprimento de dezenas de mandados de prisão. A ação teve
como objetivo o enfrentamento direto ao Comando Vermelho, facção criminosa responsável pelo
tráfico de drogas, violência armada e controle territorial em diversas comunidades do Estado. 
O balanço oficial da operação registrou mais de 130 mortes, incluindo quatro agentes de segurança
dois policiais militares e dois policiais civis e os demais suspeitos de integrarem grupos criminosos.
Trata-se de uma das operações mais letais da história do Rio de Janeiro, evidenciando a intensidade do
confronto e o alto risco enfrentado diariamente pelos profissionais da segurança pública. Lamenta-se
profundamente a perda dos valorosos policiais, que causa consternação, expressando solidariedade às
suas famílias e colegas de farda. 
Esses números reforçam a gravidade da situação e a importância de ações firmes e coordenadas, como
as conduzidas pelo Governo do Estado, para combater o crime organizado e restabelecer a autoridade
do Estado nas áreas dominadas por facções criminosas. Impugna, entretanto, que a falta de apoio do
Governo Federal, necessária para o enfrentamento adequado do crime organizado, entristece e dificulta
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a realização de futuras operações desta magnitude. 
O Governador Cláudio Castro tem reiterado publicamente a necessidade de maior apoio do Governo
Federal no enfrentamento ao crime organizado. Em pronunciamento recente, afirmou que o Estado do
Rio  de  Janeiro  “está  atuando sozinho  nesta  guerra”,  destacando que  o  combate  ao  tráfico  e  às
organizações criminosas de grande porte exige suporte logístico e estratégico das Forças Armadas e
órgãos federais. Apesar dos reiterados pedidos, não houve, até o momento, suporte efetivo por parte do
Governo Federal, reforçando ainda mais o mérito e a coragem da administração estadual ao enfrentar,
com recursos próprios, um dos maiores desafios da segurança pública brasileira. 
Diante desses fatos, esta Casa reconhece a coragem, a liderança e o compromisso do Governador
Cláudio Castro e das Forças de Segurança do Estado do Rio de Janeiro – Polícia Militar, Polícia Civil
e demais corporações – pela bravura, dedicação e sacrifício em prol da paz social e da proteção da
população fluminense. 
A operação evidencia uma gestão que não hesita em enfrentar o crime organizado, priorizando a
proteção dos cidadãos e a efetividade da lei, mesmo diante das adversidades e da ausência de suporte
federal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de outubro de 2025.

 
 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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